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Tribunal Superior do Trabalho

Corregedoria Geral da Justiça do 
Trabalho

Despachos
PROC. N.° TST-RC-672.278/2000.0 - 17.* REGIÃO

REQUERENTE : VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A.
ADVOGADO : DR. NEY PROENÇA DOYLE
REQUERIDO : SÉRGIO MOREIRA DE OLIVEIRA -

JUIZ DO TRT DA 17.* REGIÃO

D E S P A C H O
Trata-se de Reclamação Correicional apresentada pela Via

ção Itapemirim S/A contra ato do Ex.mo Sr. Juiz Sérgio Moreira de 
Oliveira, que, na condição de Relator, indeferiu liminar "inaudita 
altera pars ", requerida na Medida Cautelar Incidental n.° 021/2000 
(AP 189/98 e AR 45/2000), pelos fundamentos a seguir:

"O art. 489 do CPC é  expresso quanto ao des
cabimento de suspensão de execução em decorrência do 
ajuizamento da ação rescisória, conquanto a doutrina e a 
jurisprudência venha admitindo a cautela nas estritas hi
póteses em que possível a desconstituição de coisa julgada, 
em face da interpretação controvertida dos dispositivos le
gais em que alicerçada, sobretudo quando uma eventual 
rescisão do julgado que se executa possa acarretar prejuízo 
aos litigantes.

In c.asu a concessão da medida cautelar para es
tancar fluxo da execução do comando sentenciai rescinden
da, implicaria em inverter, por via oblíqua, o preceito proi
bitivo do dispositivo supra mencionado, por não se vislum
brar a presença do perículum in mora e o fumus honi juris. 
Com efeito, os fundamentos aduzidos para a concessão da 
liminar se demonstram insuficientes a ensejar o deferimento 
da medida." (fl. 190)
Alega, a Requerente, dentre outros argumentos em favor da 

medida ora pleiteada, que os requisitos do fumus honi juris e do 
perículum in mora estão plenamente demonstrados nos autos da Ação 
Rescisória n." 45/00, porquanto

''a) os reajustes salariais objeto da condenação na 
Reclamatória, decorrentes do IPC de junho de 1987; (JRP 
de fevereiro de 1989 e IPC de março de 1990 (Planos 
Bresser, Verão e Collor), estão disciplinados nos artigos 1 °  
e 5.° do Decreto-lei 2.302/86; 8.° e  9.", parágrafo único, do 
Decreto-lei 2.335/87; 5." a 7 °  da Lei 7.730/89 e 2 °  a 5°, 
parágrafo único da Lei 7.788/89 como antecipações sala
riais, todas expressamente sujeitas a compensação na data
base subsequente ou até mesmo em revisão anterior, como a 
prevista no “capul" do art. 5.° do Decreto-lei 2.302/86 e 
parágrafo único do art. 5 °  da Lei 7.788/89;

b) a limitação dos efeitos pecuniários oriundos des
ses reajustes à data-base constitui parâmetro ou base de 
cálculo legal inerente ao direito objeto da condenação, sen
do parte integrante da coisa julgada, porque, nos termos dos 
diplomas legais que regem os Planos Econômicos em que se 
baseia o pedido, não existem diferenças salariais decorrentes 
das antecipações neles instituídas que possam ir além da 
data-base subsequentes à época da respectiva aplicação;

c) afastando qualquer dúvida ou equívoco que pu
desse haver na assimilação da exata base de cálculo de
lineada pelo legislador, relativamente às antecipações sa
lariais previstas nos indigitados Planos Econômicos, o E. 
TST editou o Enunciado 322, frisando que os reajustes sa
lariais decorrentes dos chamados "gatilhos" e URPs, pre
vistos legalmente como antecipação, são devidos tão-somen
te até a data-base de cada categoria;

d) com relação ao reajuste decorrente de IPC de 
março/90 (Plano Collor), o legislador foi ainda mais res
trito, estabelecendo, no parágrafo único do artigo 5.“ da Lei 
7.788/89, que compensação mencionada no "caput" será 
realizada nas revisões mensais ou trimestrais previstas nos 
artigos 2 °  e  3.°, respectivamente;

e) ao excluir a limitação das diferenças salariais 
decorrentes dos planos econômicos Bresser, Verão e Collor à 
data-base, sob o fundamento de que o acórdão exeqUendo 
não fez qualquer menção à apregoada data-base, o acórdão 
rescindenda incorreu em ofensa à coisa julgada formada 
no processo de conhecimento, supondo respeitá-la, pois as 
diferenças salariais deferidas têm sua base de cálculo e 
efeitos pecuniários legalmente restritos à data-base subse
quente, e, nos termos do título judicial exeqUendo, não foram 
deferidas diferenças salariais que não fossem as decorrentes 
dos três planos econômicos ali mencionados, tampouco foi 
determinada a incorporação desses reajustes ao salário para 
efeito de aplicação dos reajustes coletivos;

f )  além de incidir em ofensa à coisa julgada, o v. 
acórdão rescindenda (proferido no agravo de petição) vio
lou literalmente as disposições dos arts. 5. * 11, I.V e XXX
VI da Constituição da República, 879, § 1 °  da CLT, l .°  e 
5 .“ do Decreto-lei 2.302/86, 8.° e 9.°, parágrafo único, do 
Decreto-lei 2.335/87, 5.” a 7 °  da Lei 7.730/89 e 2.“ a 5 .“, 
parágrafo único da Lei 7.788/89, ampliando em execução 
as diferenças salariais objeto da condenação fixada no pro
cesso de conhecimento para muito além de sua base de 
cálculo legal, contra vedação expressa em lei, sem qualquer 
amparo legal ou na coisa julgada e  sem observância do 
devido processo legal;

g) em situação idêntica, esse E. TST já  se posi
cionou no sentido de que o título executivo atem-se aos 
comandos da lei que o respalda e esta limita à data-base da 
categoria as diferenças oriundas da antecipação salarial, 
conforme Enunciado 322 (TST-ROAR-534.215/1999.0; Rei. 
Min. Antônio José de Barros Levenhagem, D JU  D E  
28.04.2000)" (fls. 6/8)
Com base nessa motivação, sustenta em reforço do pedido 

rescindendo, verbis:
"n) tais fundamentos, nos quais, se baseia a ação 

rescisória 45/00 demonstram ser forte a possibilidade de 
desfecho favorável à pretensão da Requerente e evidenciam 
a presença do fum us boni juris, porquanto o acórdão res
cindendo contrariou literalmente os preceitos legais ali 
apontados, entendendo, com expressa recusa de aplicação 
do Enunciado 322 do TST, que, se a decisão cognitiva (título 
judicial exeqUendo) não fez menção à limitação das dife
renças atinentes aos Planos Bresser, Verão e Collor à data
base, fixar tal limite na execução implicaria ofensa à coisa 
julgada, e que o recolhimento do imposto de renda e da 
atualização das contribuições previdenciárias a cargo do 
empregado devem correr às expensas do empregador;

o) o ''perículum in mora também se faz presente, 
porque, com o iminente trânsito em julgado, a ocorrer nos 
próximos dias, do acórdão proferido na cautelar TST-AG
AC-557.578/1999.9, publicado no DJU de 23.06.00, há ma
nifesto risco de consumar-se dano de difícil e incerta re
paração, com a liberação de toda a quantia penhorada na 
execução, a qual abrange as diferenças salariais posteriores 
à data-base, não acobertadas pelo título judicial exeqUen
do." (fl. 10)
Requer, liminarmente, suspensão do ato impugnado, até o 

trânsito em julgado da decisão referente à Ação Rescisória n.° 45/00, 
ou das decisões a serem proferidas na "Medida Cautelar (TRT-MC
021/00) que lhe é acessória, a liberação da parte do numerário 
penhorado, referente aos excessos oriundos das diferenças sa
lariais decorrentes da aplicação das antecipações legais após a 
data-base subseqüentes a cada Plano Econômico (Bresser, Verão c 
Collor) e da exclusão dos descontos de imposto de renda e da 
contribuição previdenciárias deduzida das verbas corrigidas." 
(fls. 15/16)

Com efeito, a jurisprudência firmada nas Cortes Trabalhistas 
é favorável à tese da Requerente, viabilizando, no caso presente, a 
concessão da liminar para suspender a execução da decisão res
cindenda, de forma a ser evitado pagamento com respaldo em co
mando sentenciai sujeito à reforma, por via rescisória, o que, no 
mínimo, sustenta a aparência do bom direito.

Ante o exposto, concedo a liminar, para suspender a exe
cução até o trânsito em julgado da AR 45/00, deixando de atender ao 
pleito referente às parcelas em discussão, porque objeto da matéria de 
fundo tratada na própria AR 45/00.

Oficic-se às Partes, solicitando-sc da Autoridade requerida as 
informações que entender pertinentes, rio prazo de 10 (dez) dias. 

Publique-se.
Brasília, 5 de julho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro-Presidente do TST, 

na forma do art. 2.°, § 2.°, do RICGJT

Diretoria Geral de Coordenação 
Judiciária

Secretaria da Seção Administrativa

Despachos
PROCESSO N° TST-RMA-649.042/2000.7 - TRT -9* REGIÃO

RECORRENTE

RECORRENTE

ADVOGADO

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRA
SIL - SECCIONAL DO PARANÁ 
FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES 
NA AGRICULTURA DO ESTADO DO 
PARANÁ
DR. JOÃO BATISTA DE TOLEDO

RECORRIDO : TOBIAS DE MACEDO FILHO - JUIZ
DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRA
BALHO DA 9“ REGIÃO
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D E S P A C H O
Considerado o impedimento declarado a fl. 197 pelo Exmo. 

Ministro Ronaldo Lopes Leal, redistribuo o processo ao Exmo. Mi
nistro Rider Nogueira de Brito, nos termos do parágrafo único do art. 
387 do R1TST.

Publique-se.
Brasilia, 21 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-AC- 663.650/2000.1 - 6” REGIÃO

AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO

PROCURADORA : DRA. GUIOMAR RECHIA GOMES
RÉ : ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS

DA JUSTIÇA DO TRABALHO DA 6a 
REGIÃO - AMATRA VI 

RÉU : TRT DA 6“ REGIÃO

D E S P A C H O
1. O Ministério Público do Trabalho ajuizou ação cautelar 

inominada incidental, pretendendo obter efeito suspensivo ao recurso 
ordinario interposto à decisão do TRT da 6a Região, proferida nos 
autos de Processo Administrativo TRT-MA- 3802/2000 ajuizada ori
ginariamente no âmbito daquela Corte, de forma a obstar o paga
mento dos benefícios pecuniários decorrentes da decisão, antes mes
mo da sua publicação.

Sustenta a Requerente que, no caso, estão presentes as fi
guras do periculum in mora e do fumus boni iuris, afirmando que o 
prosseguimento da execução da sentença rescindenda pode acarretar
lhe danos irreparáveis ou de difícil reparação.

Requer, no final, que seja concedida a medida, liminarmente, 
inaudita altera parte, a fim de impedir o pagamento dos beneficios 
concedidos até o trânsito em julgado da decisão final a ser proferida 
pelo TST no julgamento do recurso ordinário interposto na ação 
principal.

2. Tendo em vista a informação do TRT da 6a Região, no 
sentido de que já  procedeu ao pagamento aos senhores Magistrados 
no tocante à inclusão do auxílio moradia na parcela autónoma de 
equivalência, de que trata o Protocolo TRT n° 3802/00, de 23 de 
março de 2000 e que foi objeto de deliberação plenária daquela Corte 
Regional em 25 de maio de 2.000, declaro a perda do objeto da 
presente ação cautelar e julgo extinto o processo com amparo no 
artigo 267, inciso IV, do CPC.

4. Publique-se.
Brasilia, 29 de junho de 2000.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO 
Relator

Secretaria da Seção Especializada 
em Dissídios Coletivos

Despachos
PROC. N° TST-DC-660.824/2000.6

SUSCITANTES : FEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRA
BALHADORES FERROVIÁRIOS E OU
TROS

ADVOGADO : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES
SUSCITADA : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -

RFFSA

D E S P A C H O
Considerando o erro havido na digitação do despacho pu

blicado em 6/6/2000, determino sua republicação.
Tratando-se de Dissídio Coletivo revisional, deve-se aguar

dar pelo julgamento, por esta Corte, do Dissídio Coletivo referente à 
data-base de 1999.

Por essa razão, determino o sobrestamento deste processo, 
até o julgamento do Dissídio Coletivo n° 618.417/99.

Brasilia, 13 de junho de 2000.
WAGNER PIMENTA

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho 

PROC. N* TST - ES - 671.573/2000.2

REQUERENTE : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE AR
TEFATOS DE PAPEL. PAPELÃO E 
CORTIÇA NO ESTADO DE SÃO PAU
LO

ADVOGADO : DR. RODRIGO MARMO MALHEIROS
REQUERIDOS : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS DO PAPEL, PAPE
LÃO E CORTIÇA NO ESTADO DE 
SÃO PAULO E OUTROS

D E S P A C H O
O Sindicato da Indústria de Artefatos de Papel, Papelão e 

Cortiça no Estado de São Paulo requer a concessão de efeito sus
pensivo ao Recurso Ordinário interposto nos autos do Processo DC
373/98 contra sentença normativa prolatada pelo egrégio TRT da 2a 
Região.

É a seguinte a cláusula objeto desta medida:
CLÁUSULA 2a - REAJUSTE SALARIAL
"Arbitro o reajuste salarial da categoria profissional em 4% 

(quatro por cento), incidindo sobre a data-base. Tal reajuste deverá ser 
aplicado também sobre os pisos salariais existentes" (fl. 111).

A legislação salarial vigente remete, expressamente, a fi
xação do critério de reajuste salarial à livre negociação, estabelecendo 
que, na hipótese de não ser alcançado acordo, será cabível o ajui
zamento dc dissídio coletivo. Veda, outrossim, a vinculação do rea
juste dos salários a índice de preços.

Com fundamento nesses parâmetros legais, constata-se que o 
percentual de reajuste adotado pelo v. acórdão de primeiro grau não 
se encontra pautado pela demonstração inequívoca da real situação 
econômica das empresas representadas pelo Suscitado, "no seu cres
cimento no período com efetivos dados comprobatórios de sua pro
dutividade e lucratividade (...)'', conforme sinaliza a orientação ju
risprudencial da colenda SDC, sintetizada no julgamento do Processo 
RODC-384.311/97, Relator Ministro José Luiz Vasconcellos, DJU de 
20/3/98, razão pela qual não pode prevalecer, impondo-se a concessão 
de efeito suspensivo.

Ademais, ressalte-se que a jurisprudência da colenda SDC 
firmou-se no sentido de que o reajuste do piso salarial estabelecido 
em instrumento normativo anterior far-se-á pela aplicação do mesmo 
índice fixado para efeito de reajustamento salarial. Entretanto, por ter 
sido concedido efeito suspensivo à parte relativa ao índice de reajuste 
salarial, impõe-se, nos mesmos moldes, suspender a eficácia quanto à 
incidência sobre o piso salarial.

Defere-se a suspensão pleiteada.
Ante ó exposto, defere-se o pedido de concessão de efeito 

suspensivo ao Recurso Ordinário interposto nos autos do Processo 
DC-373/98 relativamente à Cláusula 2a.

Intimem-se os Requeridos, mediante ofício, encaminhando
lhes cópia deste despacho.

Publique-se e oficie-se ao egrégio TRT da 2a Região.
Brasília, 4 de julho de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho 

PROC. N° TST - ES - 672.658/20003

REQUERENTE : EUCATEX S/A INDÚSTRIA E COMÉR
CIO

ADVOGADA : DR.“ MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE
DUZZI

REQUERIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO 
DO MOBILIÁRIO E  CERÂMICA DE 
SALTO

D E S P A C H O
Eucatex S.A. Indústria e Comércio requer a concessão de 

efeito suspensivo ao Recurso Ordinário interposto nos autos do Pro
cesso DC-441/98 contra sentença normativa prolatada pelo egrégio 
TRT da 15a Região.

É a seguinte a cláusula objeto desta medida:
CLÁUSULA 1" - CORREÇÃO SALARIAL
"(...) julgo procedente em parte a ação, para conceder o 

reajuste salarial de 10,74% (dez vírgula setenta e quatro por cento) 
aplicável sobre os salários de junho /98, a partir de 1V07/98, na 
forma da fundamentação".

A legislação salarial vigente remete, expressamente, a fi
xação do critério de reajuste salarial à livre negociação, estabelecendo 
que, na hipótese‘ de não ser alcançado acordo, será cabível o ajui
zamento de dissídio coletivo. Veda, outrossim, a vinculação do rea
juste dos salários a índice de preços.

Com fundamento nesses parâmetros legais, constata-se que o 
percentual de reajuste adotado peio v. acórdão de primeiro grau não 
se encontra pautado pela demonstração inequívoca da real situação 
econômica da Empresa-suscitada, "no seu crescimento no período 
com efetivos dados comprobatórios de sua produtividade e lucra
tividade (...)", conforme sinaliza a orientação jurisprudencial da co
lenda SDC, sintetizada no julgamento do Processo RODC
384.311/97, Relator Ministro José Luiz Vasconcellos, DJU de 
20/3/98, razão pela qual não pode prevalecer, impondo-se a concessão 
de efeito suspensivo.

Ante o exposto, defere-se o pedido dc concessão de efeito 
suspensivo ao Recurso Ordinário interposto nos autos do Processo 
DC-441/98, relativamente à Cláusula Ia- Correção Salarial.

Intime-se o Requerido, mediante ofício, encaminhando-lhe 
cópia deste despacho.

Publique-se e oficie-se ao egrégio TRT da 15a Região.
Brasília, 7 de julho de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST - AC -672.088/2000.4
AÇÃO CAUTELAR INOMINADA

COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULIS
TA S/A - COSIPA
DR. GUILHERME MIGNONE GORDO 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS SIDERÚRGICAS, 
METALÚRGICAS, MECÂNICAS, DE 
MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNI
CO, INDÚSTRIA NAVAL E OUTROS 
DE CUBATÃO, SANTOS, SÃO VICEN
TE, GUARUJÁ E LITORAL PAULISTA 

D E S P A C H O
A Companhia Siderúrgica Paulista S/A - Cosipa ajuíza Ação 

Cautelar Inominada Incidental, com pedido de concessão de liminar 
inaudita altera parte, visando a obstar o indeferimento do pedido de 
efeito suspensivo, no que respeita à cláusula referente ao Regime de 
Turnos Ininterruptos de Revezamento, enfocado no Acordo Coletivo 
de Trabalho/95 e no Acordo Direto de Abrangência Colctiva/99, que 
foi requerido junto ao Recurso Ordinário interposto contra o acórdão 
normativo prolatado pelo colendo TRT da 2a Região, nos autos do 
Dissídio Coletivo de Naiureza Jurídica n° 368/99. Contra o despacho 
indeferitório, a Cosipa interpôs Agravo Regimental, em tramitação 
nesta Corte,

AUTORA

ADVOGADO
RÉU

No intento de demonstrar o fumus boni iuris, a Autora 
sustenta ser "palpável a probabilidade de o Colegiado vir a deferir o 
EFEITO SUSPENSIVO pleiteado, em decorrência da jurisprudência 
pacífica da SDC acerca de algumas questões levantadas pela Re
querente na Inicial desse PEDIDO e no próprio AGRAVO REGI
MENTAL, sejam as relativas ao mérito, sejam as pertinentes às pre
liminares, que denotam a presença do fumus boni iuris, senão ve
jamos: a) o R. Despacho de fls. ressaltou o fato (documentalmente 
comprovado nestes autos) de que o Requerido possui 3.281 cosipanos 
associados; também ressaltou o fato de que apenas 255 trabalhadores 
estiveram presentes à AGE que autorizou a instauração do dissídio 
coletivo; da conjugação desses dados, conclui-se facilmente que NÃO 
FOI OBSERVADO Ò QUORUM LEGAL a que se referem o art 612 
da CLT (1/3 dos interessados em 2a convocação) e o art. 314, pa
rágrafo único, inciso III, do Regimento Interno do TST (que aduz a 
'quorum legal’); a Orientação Jurisprudencial da SDC dc n° 13 re
conhece que, mesmo após a promulgação da CF/1988, permanece 
válida a exigência do quorum estabelecido no art. 612 da CLT e 
inobservado pelo Requerido; b) o V. Acórdão Regional, ao declarar 
vigente um acordo firmado em 1995, conferiu-lhe ultratividade, con
trariando frontalmente o disposto no art. 613, inciso II, e no § 3° do 
art. 614 da CLT, que determinam a indicação do prazo de vigência e 
limitam a 2 anos no máximo a duração de qualquer acordo ou con
venção; com isso, aquela decisão afastou ilegalmente a aplicação da 
cláusula rebus sic stantibus, claramente inspiradora e fonte dessas 
normas legais; c) se o próprio Sindicato Requerido alega que não 
houve exaurimento das negociações tendentes a resolver o impasse, 
ficando evidenciado pelas atas das reuniões na DRT mera ’disposição 
do órgão sindical em resolver a questão aqui discutida’ (fl. 4 3 5 ), 
entãp ele mesmo reconhece que nao atendeu ao requisito legal da 
PRÉVIA NEGOCIAÇÃO, objeto da Orientação .Iurispmdenr i ”° 
da SDC. hem como da n° 24. Registre-se, por oportuno, que o pró
prio STF tem posição tranquila quanto à necessidade de exaurimento 
das tratativas negociais para a propositura da ação coletiva (c f  RE 
273.347-RJ, in DJU de 20/06/00 e  inúmeros outros que o ante
cedem)" (fls. 5/6).

Quanto ao periculum in mora, sustenta a Cosipa que ele 
resta patente à vista do teor do ofício que o Sindicato encaminhou, no 
sentido de se promover "o imediato retorno da 'Tabela Érancesa’ nos 
estritos termos do Acordo de Jornada vigente, soh pena de. pro
positara de Ação de Execução no TRT/SP, pelo rito específico da I e i 
n° T783/89" 7fl. 4).

Não lhe assiste razão. Na hipótese dos autos, constata-se a 
ausência dos elementos justificadores da antecipação da tutela re
querida, uma vez que a Autora não logrou demonstrar em que ponto, 
citado o Réu, haveria, decorrente de qualquer providência deste, ine
ficácia da medida pretendida. A Requerente nao logrou fundamentar 
as razões que autorizariam a concessão da medida inaudita altera 
parte, uma vez que não atendidas as exigências do artigo 804 do 
Código de Processo Civil.

Isso posto, nego a liminar pleiteada e determino a citação do 
Réu, nos termos e para os efeitos do artigo 802 do mesmo Diploma 
Instrumental Civil.

Distribua-se o presente feito, em 2/8/2000, na forma re
gimental.

Publique-se.
Brasilia, 6 de julho de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribuna! Superior do Trabalho


